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COORDENADORIA DE EDIFICAÇÕES E INFRAESTRUTURA

DIVISÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

OBJETO: EXECUÇÃO DE SONDAGEM SPT DO TERRENO PARA ELABORAÇÃO DOS
PROJETOS DOS NOVOS FÓRUNS

COMARCAS: IRATI, PARANAGUÁ E TELÊMACO BORBA

 

À Divisão de Contratações de Obras, Serviços de Engenharia e Manutenção Predial SG-SI-CPC-
DENG

 

ASSUNTO: Dados técnicos para a contratação de empresa especializada para execução de
sondagem SPT do terreno para elaboração dos projetos dos Novos Fóruns das Comarcas de Irati,
Paranaguá e Telêmaco Borba.

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O objeto da contratação pretendida é a contratação de empresa(s) especializada(s) para
execução de sondagem SPT dos terrenos para elaboração dos Anteprojetos dos novos Fóruns
das Comarcas de Irati, Paranaguá e Telêmaco Borba, nos moldes e requisitos estabelecidos nas
especificações para contratação elaborado pela Divisão de Projetos da Coordenadoria de
Edificações e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

 

1.1. LOTE 1 - COMARCA DE IRATI (IRI)

O Fórum da Comarca de Irati estará localizado na Avenida João Stoklos, Lote 02- B, situado no
bairro Colina Nossa Senhora das Graças, cujas coordenadas constam na matrícula de n° 24.778
(11680318). Neste terreno, será implantado o Fórum Padrão P2500, com área construída de
3.396,82 m², cujo anteprojeto arquitetônico foi elaborado pela Divisão de Projetos da
Coordenadoria de Edificações e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para
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atender às demandas da Comarca, segundo estudos de viabilidade aprovados pela Presidência
do TJPR.

 

1.2. LOTE 2 - COMARCA DE PARANAGUÁ (PNG)

O Fórum da Comarca de Paranaguá estará localizado na Avenida Gabriel de Lara n°415, cujas
coordenadas constam na matrícula de n° 66.824 (11680235). Neste terreno, será implantado o
Fórum Padrão P7000, com área construída de 8.130,41 m², conforme figuras abaixo, cujo
anteprojeto arquitetônico foi elaborado pela Divisão de Projetos da Coordenadoria de Edificações
e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para atender às demandas da
Comarca, segundo estudos de viabilidade aprovados pela Presidência do TJPR.

 

1.3. LOTE 3 - COMARCA DE TELÊMACO BORBA (TEB)

O novo Fórum da Comarca de Telêmaco Borba estará localizado na Avenida Marechal Floriano
Peixoto, cuja matrícula é o n° 27.355 (11683462). Neste terreno, será implantado o Fórum Padrão
P2500, com área construída de 4.410,28 m², cujo anteprojeto arquitetônico foi elaborado pela
Divisão de Projetos da Coordenadoria de Edificações e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná para atender às demandas da Comarca, segundo estudos de viabilidade
aprovados pela Presidência do TJPR.

 

2. DESTINAÇÃO E DADOS PRINCIPAIS DA EDIFICAÇÃO

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata-se da contratação de empresa especializada para execução de sondagem SPT do terreno,
para elaboração dos projetos dos novos fóruns das comarcas de Irati, Paranaguá e Telêmaco
Borba para embasar a elaboração dos anteprojetos e projetos complementares (estruturais, de
fundação, de pavimentação e de terraplenagem). Para tanto, deverão ser contratados os serviços,
conforme detalhado a seguir:

 

I. Levantamento e Estudos:

- Sondagem SPT: Exigência normativa para o reconhecimento do subsolo sobre o qual a
edificação é construída, além de ser base para a elaboração e dimensionamento do projeto de
fundação.

Deverão ser entregues, para cada um dos 3 lotes, no mínimo os seguintes produtos:

a. Relatório de Sondagem:

A empresa CONTRATADA deverá entregar um relatório técnico, podendo este conter elementos
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gráficos e/ou textuais apresentados em escala compatível de forma clara e precisa, contendo ao
menos os seguintes itens:

- Todas as informações do Item 7 da NBR 6.484, ou qualquer uma que venha substituí-la;

- Nome do contratante;

- Local e natureza da obra;

- Indicação do sistema utilizado;

- Descrição sumária do método e equipamentos;

- Profundidade total perfurada no terreno, expresso em metros;

- Relato de execução de cada furo, descrevendo critério de paralisação para cada caso;

- Para cada sondagem realizada deverá ser preparado um desenho específico (no formato A-4 da
ABNT), contendo:

o Local do furo, número da sondagem, data e hora de início e término;

o O perfil individual do furo, na escala de 1:100, com a cota de boca de cada furo;

o A identificação das diferentes camadas atravessadas pela sondagem;

o Métodos e perfuração, indicados por trechos;

o A identificação das diferentes camadas atravessadas pela sondagem;

o As profundidades onde forem realizados os ensaios de penetração e coletadas as
amostras, com os respectivos índices de resistência a penetração (inicial e final);

o Gráfico de penetração relativo às penetrações inicial e final e à cota de paralisação da
sondagem.

o Indicação da presença ou não do nível d’água e sua cota;

o Registro da pressão (no caso de artesianismo);

o Ocorrência de subida ou descida d’água de circulação da sondagem;

o Cota de fuga ou perda total da água de circulação de lavagem e a metragem final de
revestimento.

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA, descrevendo o serviço em nome do
Responsável Técnico com a devida habilitação para o serviço e Laudo.

 

b. Planta de Localização das Sondagens

Deve ser entregue, para cada um dos 3 lotes, uma planta de localização das sondagens contendo
ao menos os seguintes itens:

- Localização de cada furo de sondagem, com a mesma nomenclatura do relatório.

- Ponto de amarração ou referência possuindo referência de nível (RN) e descrição do elemento
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físico.

- Cota georreferenciada do RN.

- Indicação dos elementos que limitam o terreno (exemplos: rua, muro, avenida, colégio e outros).

 

c. Relatório Fotográfico da Execução do Levantamento

Deverá ser entregue, para cada um dos 3 lotes um relatório fotográfico contendo fotos de
execução de cada furo. Vista geral dos serviços. Todas as fotos com legenda.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

O objeto da presente contratação pretendida é SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO, nos
termos da classificação dos serviços constante do Item XVIII do Art. 6º da Lei Federal
14.133/2021.

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

Para atendimento da finalidade pretendida deverão ser feitos os seguintes furos de sondagens
nas Comarcas/lotes, seguindo os critérios de paralisação da NBR 6484/2021:

· Irati e Telêmaco Borba: 09 (nove) furos de sondagem à percussão (SPT) para cada comarca,
com profundidade de 12 metros cada;

· Paranaguá: 04 (quatro) furos de sondagem à percussão (SPT), com profundidade de 12 metros
cada;

As informações de localização e cotas de sondagem estão anexadas a esse edital, juntamente
com as especificações da contratação. Caso haja alguma alteração, deverão ser aprovadas pela
fiscalização previamente à execução do ensaio. O serviço de ensaio precisa ser executado por
empresa especializada, com o acompanhamento de um profissional habilitado para a atividade.

 

6. PREÇO DE REFERÊNCIA

A forma de obtenção do preço de referência está descrita na Informação 11740166 no Relatório
de Elaboração de Orçamento 11739694 (Irati), 11739889 (Paranaguá) e 11740016 (Telemâco
Borba) emitidos pela Divisão de Orçamentação Técnica.

A planilha de valores máximos para a contratação, DOC-SEI 11740166 , calculada conforme
acima, resultam nos valores de R$ 9.687,80 (nove mil seiscentos e oitenta e sete reais e
oitenta centavos) para a comarca de Irati, R$ 6.703,03 (seis mil setecentos e três reais e três
centavos) para a comarca de Paranaguá, R$ 10.041,80 (dez mil quarenta e um reais e R$
10.041,80 (dez mil quarenta e um reais e oitenta centavos) para a comarca de Telemaco
Borba, que são os valores máximos indicados para essa contratação por Comarca/lote.

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO
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Considerando que a contratação se dará em 3 Comarcas/lotes com 3 contratos decorrentes, o
prazo para a execução dos serviços é de 15 (quinze) dias consecutivos por comarca/lote,
conforme cronograma abaixo e também anexo a este edital, com início de contagem de prazo a
partir da data estipulada na ordem de execução dos serviços.

Na eventualidade de um mesmo licitante vencer mais de um lote, O CRONOGRAMA SERÁ
REAJUSTADO para contemplar a redistribuição dos prazos em tantas etapas CONSECUTIVAS
quantos sejam os lotes contratados, com previsão de 15 (quinze) dias consecutivos por etapa, ou
seja, por comarca/lote contratado. O CRONOGRAMA REAJUSTADO deverá ser apresentado pela
contratada previamente à assinatura do contrato para ser avaliado e certificado pela fiscalização.

Ainda, em casos de ocorrência de chuvas ou condições climáticas adversas que inviabilizem a
realização das atividades previstas em determinada comarca/lote, no caso de licitante contratado
para mais de um lote, a ordem do cronograma reajustgado poderá ser alterada. Nesses casos, a
etapa será substituída por outra comarca contratada onde as condições climáticas estejam
favoráveis, conforme alinhamento prévio com a Divisão de Projetos do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Para empresas contratadas para comarca/lote único, as alterações
decorrentes de situações de chuvas deverão ser objeto de requerimento específico de alteração
(aditivação) de cronograma.

 

 

8. CRONOGRAMA DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

O pagamento será realizado em parcela única para cada comarca/lote única contratada.

Na eventualidade de licitante contratado para mais de uma comarca/lote, o pagamento será
distribuído em tantas etapas quantos forem os lotes contratados, o que constará do
CRONOGRAMA REAJUSTADO, conforme Item 8.1 abaixo..

 

Assim, cada comarca/lote contemplará parcela única de desembolso, mesmo para o caso de
contratação de mais de uma comarca/lote para um mesmo licitante:

 

o LOTE 1 – Prazo de execução de 15 (quinze) dias após o recebimento da OES,
pagamento em 1 (uma) parcela conforme abaixo:

 

§ [Parcela Única] – Sondagem SPT e Emissão de Relatórios – Equivalente a 100,0% (cem
por cento) do valor do contrato de R$ 9.687,80 (nove mil seiscentos e oitenta e sete reais
e oitenta centavos), a ser quitado quando da entrega de todos os

Parecer 11958504         SEI 0007258-14.2025.8.16.6000 / pg. 5



estudos/projetos/documentos referentes ao Lote, condicionado ao aceite da fiscalização nos
documentos contratuais entregues e assinatura do Termo de Recebimento Provisório de
Projetos;

 

o LOTE 2 – Prazo de execução de 15 (quinze) dias após o recebimento da OES,
pagamento em 1 (uma) parcela conforme abaixo:

 

§ [Parcela Única] – Sondagem SPT e Emissão de Relatórios – Equivalente a 100,0% (cem
por cento) do valor do contrato de R$ 6.703,03 (seis mil setecentos e três reais e três
centavos), a ser quitado quando da entrega de todos os estudos/projetos/documentos
referentes ao Lote, condicionado ao aceite da fiscalização nos documentos contratuais a
serem entregues e assinatura do Termo de Recebimento Provisório de Projetos;

 

o LOTE 3 – Prazo de execução de 15 (quinze) dias após o recebimento da OES,
pagamento em 1 (uma) parcela conforme abaixo:

 

§ [Parcela Única] – Sondagem SPT e Emissão de Relatórios – Equivalente a 100,0% (cem
por cento) do valor do contrato de R$ 10.041,80 (dez mil quarenta e um reais e oitenta
centavos), a ser quitado quando da entrega de todos os estudos/projetos/documentos
referentes ao Lotes, condicionado ao aceite da fiscalização nos documentos contratuais a
serem entregues e assinatura do Termo de Recebimento Provisório de Projetos;

 

8.1. CRONOGRAMA REAJUSTADO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

Para CRONOGRAMA REAJUSTADO, cada comarca/lote contemplará no cronograma uma
etapa distinta, sendo tantas etapas quantas forem as comarcas/lotes contratas, com
parcelas de desembolso para cadas etapa do cronogreama reajustado. Exemplo:

o 1ª ETAPA – Referente ao 1º LOTE contratado, com prazo de execução de 15 (quinze)
dias após o recebimento da OES, pagamento em 1 (uma) parcela conforme abaixo:

 

§ [1ª Parcela] – 1ª Etapa – Sondagem SPT e Emissão de Relatórios – Equivalente a 100,0%
(cem por cento) do valor do 1º Lote contrato, a ser quitado quando da entrega de todos os
estudos/projetos/documentos referentes a etapa, condicionado ao aceite da fiscalização nos
documentos contratuais a serem entregues e assinatura do Termo de Recebimento
Provisório de Projetos;

 

o 2ª ETAPA – Referente ao 2º LOTE contratado, com prazo de execução de 15 (quinze)
dias após o recebimento da 1ª Etapa, pagamento em 1 (uma) parcela conforme abaixo:

 

§ [2ª Parcela] – 2ª Etapa – Sondagem SPT e Emissão de Relatórios – Equivalente a 100,0%
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(cem por cento) do valor do 2º Lote contrato, a ser quitado quando da entrega de todos os
estudos/projetos/documentos referentes a etapa, condicionado ao aceite da fiscalização nos
documentos contratuais a serem entregues e assinatura do Termo de Recebimento
Provisório de Projetos;

 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do contrato será recebido de acordo com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021.

O Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto será assinado quando da entrega e
aceite por parte do TJPR do Lote contratado ou da Última Etapa do cronograma reajustado de
entregas e serviços.

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

As exigências de capacidade técnica guardam fidelidade com o escopo a ser licitado, na medida
em que visam garantir contratação segura, evitando-se imprevistos indesejados ao Contratante,
motivo pelo qual a autoridade pode e deve fixá-las na amplitude necessária, sem ensejar restrição
excessiva à competitividade no certame, mas resguardando que venham a participar apenas
empresas efetivamente aptas a satisfazer seu escopo.

Para a qualificação técnica da contratação pretendida, em conformidade com o art. 67 da Lei
14.133/2021, e considerando-se tratar de contratação de projetos complementares, faz-se
necessário somente a capacitação técnico-profissional que está relacionada à qualificação do
corpo técnico que irá prestar o serviço contratado. Portanto, as exigências de qualificação técnica
indicadas são aquelas que guardam pertinência e compatibilidade com o objeto a ser licitado, que
se refere à contratação de empresa para a execução de projetos de engenharia.

Justifica-se, a necessidade de nomeação dos profissionais relacionados para cada projeto a ser
desenvolvido, e a apresentação de Certidão de Registro válida pelo fato de que na execução
contratual haverá necessidade de responsável técnico pela execução dos serviços, com emissão
de Responsabilidade técnica (ART ou RRT), por se tratar o objeto de serviços de engenharia.

A exigência de comprovação de acervo técnico é justificável, em conformidade com o Art. 67 da
Lei 14.133/2021 uma vez que se refere a subsídio à elaboração do projeto estrutural que é a
parcela de maior relevância e responsabilidade técnica no serviço a ser contratado.

No que tange aos quantitativos exigidos, respeitando-se, ainda, o limite recomendado no mesmo
artigo da lei citada, que admite a exigência de atestados com quantidades máximas de até 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação.
Entende-se que o percentual de 50% é o que espelha o mínimo necessário para retratar, com
fidelidade, a comprovação da qualificação técnica das proponentes, observada a dimensão dos
projetos e a segurança do empreendimento, buscando preservar a consistência e a qualidade
técnica do serviço. Para o caso específico não faz-se necessário a fixação de uma quantidade,
somente a comprovação de que o profissional tenha experiência na área.

O escopo contratual prevê realização de serviços de competência de engenheiros ou arquitetos,
conforme resoluções do sistema CONFEA/CREA e CAU.

Portanto, para a qualificação técnica para a execução dos serviços será necessário nomeação de
um grupo técnico devendo constar no mínimo:
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a. TERMO DE NOMEAÇÃO, assinado por todos os profissionais indicados devendo constar,
PARA CADA LOTE CONTRATADO:

i. 01 (um) Profissional legalmente habilitado a ser designado como responsável técnico
pela execução da sondagem SPT;

ii. 01 (um) Profissional legalmente habilitado a ser designado como responsável técnico
pela elaboração dos relatórios de sondagens;

 

1. Todos os profissionais, desde que habilitados, poderão ser designados como
responsáveis por mais de um projeto/atividade, ou para mais de um lote, na eventualidade
de licitante vencedor de mais de um lote;

 

2. Todos os profissionais nomeados podem pertencer ao quadro permanente da empresa ou
serem contratados como autônomos;

 

3. Os profissionais nomeados a serem designados como responsáveis técnicos devem
preencher os requisitos previstos nas resoluções do CONFEA que dispõem sobre a
regulamentação da atribuição de títulos, atividades, competências e caracterização do
âmbito de atuação dos profissionais inseridos no sistema CONFEA/CREA. Os profissionais
nomeados de arquitetura, a serem designados como responsáveis técnicos, devem
preencher os requisitos previstos nas resoluções do CAU que dispõem sobre a
regulamentação da atribuição de títulos, atividades, competências e caracterização do
âmbito de atuação dos profissionais inseridos no sistema CAU. Portanto deve ser
caracterizada a correlação entre a atribuição necessária para a atividade a ser desenvolvida
e a respectiva atribuição de competências no âmbito de abrangência do campo de atuação
do profissional, inclusive aquelas enquadradas como especialização com a peculiaridade de
estender-se a mais de uma profissão, como as atividades relacionadas à Segurança do
Trabalho, por exemplo.

 

4. No caso de outra titulação que não aquelas elencadas no item acima, deverá haver
indicação expressa pelo licitante da resolução/norma CONFEA que estabeleça a
competência do profissional indicado, à luz das obrigações contratuais.

Observação: A empresa vencedora deverá entregar, como condição para o envio da Ordem de
Execução dos Serviços a(s) Anotações de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT do(s) profissional(ais) responsável(eis) pela execução dos
serviços, devidamente quitadas.

 

11. VISTORIA/VISITA TÉCNICA

A visita técnica poderá ser realizada até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura do certame,
mediante hora marcada. As solicitações de agendamento para realização da visita técnica devem
ser encaminhadas ao e-mail projetosengenharia@tjpr.jus.br, observando-se o prazo de 48h
(quarenta e oito horas) para envio de confirmação pelo Tribunal de Justiça.
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A contratada, não poderá eximir-se da responsabilidade assumida com a apresentação da
proposta, nem do fiel cumprimento do contrato, alegando desconhecimento do imóvel em questão,
ou das condições e peculiaridades do mesmo.

 

12. ALOCAÇÃO DOS RISCOS

A Matriz de Risco para a Gestão do Contrato consta do documento SEI nº 10972544.

 

13. OBRIGAÇÃO TÉCNICA DAS PARTES

Além das obrigações previstas no instrumento contratual, constituem obrigações:

 

Da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pela qualificação dos profissionais designados, respondendo
solidariamente com o autor do projeto que, eventualmente, apresente alguma irregularidade;

b) Elaborar e entregar todos os projetos e demais elementos técnicos de acordo com as
Normas técnicas vigentes e em conformidade as Diretrizes para Elaboração de Projetos
TJPR e demais documentos técnicos que integram o EDITAL;

c) Comparecer às reuniões técnicas agendadas:

c.1) No início dos serviços, em até cinco dias úteis da Ordem de Execução dos
Serviços, será realizada uma reunião em que todos os projetistas da(s)
CONTRATADA(S) e o(S) Coordenador(es) do(s) contrato(s) deverão estar presentes
para verificação dos serviços contratados, esclarecimentos de dúvidas e apresentação
das diretrizes iniciais do projeto;

c.2) Durante todo o andamento do contrato, se necessário, serão programadas
reuniões de acompanhamento dos serviços semanais, com a presença de todos os
profissionais responsáveis pelos projetos e serviços que constem da pauta da reunião.
Essas reuniões semanais podem ser dispensadas exclusivamente pelo Tribunal de
Justiça;

c.3) Para todas as entregas previstas no Cronograma poderão ser realizadas reuniões
ordinárias com apresentação e defesa dos produtos entregues. Essas reuniões
ordinárias poderão ser dispensadas a critério exclusivo do Tribunal de Justiça.
Reuniões extraordinárias podem e devem ser realizadas sempre que houver
necessidade para perfeito andamento dos trabalhos. A falta de um ou mais
documentos, relativos à determinada etapa, impedirá a conferência do TJPR na
documentação recebida e a etapa será considerada não entregue.

e) Os documentos de texto ou planilhas devem ser desenvolvidas em processadores de
texto e planilhas eletrônicas compatíveis com os arquivos do tipo DOC e XLS,
respectivamente. Não serão aceitas as seguintes extensões de arquivos: BAK, HTML, OST,
PST ou outras similares;

f) Deverá ser fornecido pela CONTRATADA uma listagem de todas as plantas do projeto,
com seu conteúdo. Cada planta deverá estar em um arquivo distinto;
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g) A entrega da documentação deve ser feita por disciplina e/ou comarca/lote (cada pasta
uma disciplina);

h) Em todas as entregas todos os arquivos deverão ter suas versões editáveis e impressas
em arquivo pdf, ou seja, deverão ser reproduções idênticas do arquivo digital que não é
passível de alteração;

i) Os arquivos finais aprovados e devidamente assinados digitalmente deverão ser inseridos,
via download, pela(s) CONTRATADA(A), no protocolo SEI do TJPR que será indicado em
momento oportuno pela FISCALIZAÇÃO;

j) Refazer os projetos e demais elementos técnicos que não forem executados a contento e
fora das especificações e normas técnicas vigentes;

k) Aprovar os projetos junto aos órgãos públicos, se necessário, acompanhar a aprovação
promovendo as alterações por eles solicitadas, informando, semanalmente, ao
CONTRATANTE, a fase em que se encontra;

l) Todas as comunicações entre TJPR e a CONTRATADA(A) deverão ser entre o
COORDENADOR indicado pela(s) CONTRATADA(A) e o FISCAL TÉCNICO designado pelo
Tribunal de Justiça através do e-mail projetosengenharia@tjpr.jus.br;

m) As solicitações formais, como pagamento, justificativas e aditivos de prazo ou de valor,
alterações de cronograma ou cronograma reajustado, ou qualquer outra solicitação de
alteração contratual deverá ser protocolada, pela(s) CONTRATADA(S), no protocolo geral
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para posterior encaminhamento ao Gestor do
Contrato para conhecimento, análise e devido encaminhamento.

 

14. SUBCONTRATAÇÃO

Não será permitida a subcontratação de nenhum serviço.

 

15. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O projeto/estudo técnico a ser elaborado abrange três comarcas/lotes distintos e independentes
cabendo assim o parcelamento em LOTES. O parcelamento em LOTES, na presente contratação,
não prejudica a uniformidade do padrão técnico e documental desejado e que atenda às
necessidades do contratante.

Portanto, respondendo aos quesitos que indicam pelo parcelamento ou não do objeto com
enfoque na elaboração de projetos/estudos técnicos para sondagem, tem-se:

 

1) É tecnicamente viável dividir a solução?

R: Sim.

 

2) É economicamente viável dividir a solução?

R: Sim.
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3) Não há perda de escala ao dividir a solução?

R: Não.

 

4) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a
solução?

R: Sim.

 

16. RESULTADOS PRETENDIDOS

O resultado pretendido é a avaliação das características do solo, da profundidade do lençol
freático e de sua resistência à penetração por meio da sondagem SPT, a fim de fornecer dados
essenciais para os projetos de fundação dos novos fóruns das comarcas de Irati, Paranaguá e
Telêmaco Borba, do TJPR, garantindo que as obras sejam executada da melhor forma possível,
com segurança, durabilidade da estrutura, rapidez, qualidade e economia.

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Indica-se que o critério de julgamento das propostas seja o de MAIOR DESCONTO.

O regime de execução será a empreitada por preço global por LOTE, pois se trata de uma
prestação de serviço por preço certo e total, podendo o escopo ser definido com boa margem de
precisão. Por isso, é possível às licitantes oferecerem preço global para a execução completa do
objeto por LOTE licitado.

 

18. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES

Sempre que possível, a Divisão de Projetos agrupa serviços dentro de uma mesma contratação, a
exemplo da realização de contratação de projetos de natureza diversa, mas na mesma localidade,
ou de um mesmo tipo de projeto de localidades diferentes, ou ainda a contratação de topografia e
projetos, buscando, dessa forma, ganho de escala além do melhor gerenciamento das
contratações.

Para o presente caso foi agrupado na mesma contratação os serviços correlatos de execução de
sondagem SPT e elaboração dos relatórios técnicos, uma vez que a mesma empresa pode
executar ambos serviços para os LOTES licitados.

Não verifica-se necessidade técnica de contratações interdependentes para o caso em questão.
Para o presente caso não verifica-se necessidade técnica de contratações interdependentes e/ou
correlatas.

 

19. DEMAIS REQUISITOS PARA A INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Os documentos técnicos que deverão compor o Edital são os constantes do DOC.SEI 11819093
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ou o que o substituir expressamente.

 

 

É o parecer.

 

 

Paulo Henrique Molinari, Bel. e Arquiteto Urbanista, CAU A19540-5

Chefe da Divisão de Projetos

Coordenadoria de edificações

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MOLINARI, Chefe da Divisão
de Projetos, em 11/07/2025, às 11:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar
informando o código verificador 11958504 e o código CRC 5DD9DB59.
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